RESOLUÇÃO N° 001/2007 - DG


Altera a redação do Artigo 6º da Resolução 01/2006-DG, que Regulamenta Procedimentos  para Contratação de Professores Auxiliares na FCV. 


O Conselho Diretor  - CONDI, aprovou em 30 de março de 2007, e Eu, Prof. José Carlos Barbieri, Diretor Geral da Faculdade Cidade Verde - FCV, no uso de minhas atribuições estatutárias e regimentais, sanciono esta Resolução que altera o Art. 6° da Resolução 02/2006-DG:
Art. 1.°  A alínea 3 e 5 do § 2° do art. 6° do Conselho Diretor – CONDI, passa a vigorar com a seguinte redação:

3. A banca deve ser constituída com um mínimo de 03 (três) professores, que atribuirá notas ao(a) candidato(a).

5. O(a) candidato(a) disporá de 40 minutos, sendo 30 minutos para apresentação de sua aula e 10 minutos para interpelação da banca.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

Maringá-Pr, 30 de março de 2007.

Prof. José Carlos Barbieri

Diretor Geral - FCV

